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Autoria: Poder Executivo Municipal

"Dispõe sobre Aberturo de Crédito
Adicional Especial por Superávit
Finonceiro no Orçomento vigente e dá
Outros Providêncios".

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, decreta:
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Art. 1s Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/Ro autorizado a abrir Crédito

Adicional Especial por Superávit Financeiro ao orçamento vigente, no valor de RS 57,717,68 (cinquenta

e sete mil setecentos e dezessete reais e sessenta e oito cêntavosl, com a finalidade de proceder à

devolução de saldo de repasse realizado por meio do Termo de Convênio ne 36|2O25|PGE-SEAGRI,

bem como da contrapartida do Município, provenientes de rendimentos bancários e saldos

orçamentários, para posterior prestação de contas.

Art.2e O presente crédito será coberto na forma do §1e, inciso l, do art.43 da Lei Federal

ne 4.320/1964, sendo:

l- RS 57.166,35 (cinquenta e sete mil cento e sessenta e seis reais ê trinta e cinco

centavos) oriundos de superávit financeiro apurado ao final do exercício, referente ao Convênio ne

36/2025/PG E-SEAG Rt;

ll - RS 551,33 (quinhentos e cinquênte e um reais e trinta e três cêntavosl oriundos de

superávit financeiro apurado ao final do exercício, referente à contrapartida do Município.

parágrafo único. O detalhamento do crédito previsto neste artiSo conterá as respectivas

fontes de recursos, conforme disposto no Anexo Único'

Art. 3s Ficam incluídas, na Unidade Gestora do Município de Buritis/Ro, no Plano

Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), as

alterações decorrentes desta Lei para o exercício de 2O26.

Art. 4e Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar fichas orçamêntárias, se

necessário, para viabilizar a finalização da prestação de contas do convênio.

Art. 5e Estã Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MUNICÍPIO DE BURITIS

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Gabinete do Vereador Presidente Adriano de Almeida
Lima, ao segundo dia do mês de junho do ano de dois
mil e vinte e seis.

LimaAdriano
Vereador
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MUNICÍPIO OE BURITIS
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO

AO PROJETO DE LEt Ns 12026

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ESPECIAIS

02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.605.1007 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE AGRICULTURA

20.605.1OO7.1320.OOOO - AQUISIçÃO DE 01 RECOLHEDORA DE CAFÉ - CV. 36/2025/PGE-SEAGRI

Saldo do ó ão concedente;

Saldo do ó o co nve nente

Gabinete do Vereador Presidente Adriano de Almeida

Lima, aos oito dias do mês de junho do ano de dois

mil e vinte e seis.

Adriano de Al
Vereedor P

Lima

Ca ria de Des esa Valores

Elemento de Despesa: 3.3.90.93.00 - lndenizações e Restituições Rs s7.166,3s

ValoresCate oria de Des sa
Rs ss1,33Elemento de Desp esa: 3.3.90.93.00 - lndenizaçõ es e Restituições

resid e
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